
Fundão, 08 de abril de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 585/2021 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 3/2021 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: ALTERA O ART. 78 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, COM
VISTAS A COMPATIBILIZÁ-LO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI
FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Promulgação  
 
Ação realizada: Promulgação Efetuada  
 
Descrição:
 
APÓS CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DA EMENDA A LEI ORGÂNICA DE Nº 001/2022, NA
PRESENTE DATA, REMETO OS AUTOS AO SETOR LEGISLATIVO PARA PUBLICIDADE
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS,  NA SEDE DO PODER LEGISLATIVO E
EXECUTIVO. FEITO ISTO, DETERMINO A JUNTADA DE CÓPIA DA EMENDA NOS
AUTOS, E A PROVIDÊNCIA DO ENCERRAMENTO E ARQUIVO DO PRESENTE
PROCESSO, EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE
LEGISLATIVO. CUMPRA-SE.
 
*Tramitação eletrônica efetuada após tramitação física.
 
Próxima Fase: Para Publicidade
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 
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